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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor artigo 192.º do CIRE.

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz artigo 193.º do CIRE.

21 de Março de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Pedro Maia 
Dias Pinto Fernandes. — O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. 
Macedo.

304488254 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 5108/2011

Processo: 4736/11.2T2SNT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: Célia Maria Quintino Mateus
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 25 -02 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Célia Maria Quintino Mateus, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 28 -12 -1961, freguesia de São Martinho [Sintra], NIF — 106640771, 
BI — 6080381, Endereço: Rua da Escola Velha n.º 12, 2715 -325 Al-
margem do Bispo, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Felisberto Pinto, Endereço: 
Praceta Isabel Aboim Inglês, n.º 4, 2.º Esq., 2675 -384 Odivelas

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -05 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

31 de Março de 2011. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial 
de Justiça, António Albuquerque.

304533549 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5109/2011

Processo: 218/11.0TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
N/Referência: 1851530 
Data: 29-03-2011

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
23-02-2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

S.T.I.F.A. — Transporte Internacional Ferroviário de Automóveis, S. A., 
NIF — 502581522, Endereço: Alto da Lagoa, 2665-243 Malveira, com 
sede na morada indicada. São administradores do devedor: Luis Del 
Campo Villaplana,, Endereço: Calle Musgo, 1, Madrid. Abraham Pe-
ralta Arroyo, Endereço: Calle Musgo, 1, Madrid. Raul Afonso de Melo 
Esteves, Endereço: Carretera Nacional, 332 S/n, La Roda — Sevilla, a 
quem é fixado domicílio nas moradas indicadas. Para Administrador 
da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-se 
o respectivo domicílio. José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre 
António Vieira, N.º 5 — 3.º, 1070-194 Lisboa. Ficam advertidos os 
devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio 
insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem 
comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência 
de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara-se aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i 
do artigo 36.º-CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de 
tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 23-05-2011, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação de até 
três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até 
três representantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do 
Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
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prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, 
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante 
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo 
número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código 
de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só come-
çam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. Informação — Plano de Insolvência — Pode ser aprovado Plano 
de Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, 
a liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29-03-2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

304524136 

 Anúncio n.º 5110/2011

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 587/07.7TYLSB

N/Referência: 1853521
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que é insolvente:
Centro de Reabilitação da Gandarinha, L.da, NIF — 504179900, Ende-

reço: Av. da República e Rua D. José Avillez, Lote 3, 1 Piso Cv — Letra 
B, 2750 -000 Cascais

Administrador de Insolvência: Fernando Bordeira Costa, Endereço: 
Apartado 11, S. Pedro do Estoril, 2766 -501 Estoril.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 23 -05 -2011, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores, com vista ao encer-
ramento do processo (artigo 232.º do CIRE).

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

31 -03 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

304533087 

 Anúncio n.º 5111/2011

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 1076/10.8TYLSB

N/Ref.: 1853769
Requerente: Freeport Leisure Portugal, S. A.
Insolvente: WEPLAY — Comércio de Brinquedos L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
30 -03 -2011, às 10.20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: WEPLAY — Comércio de Brinquedos L.da, 
NIF — 506906337, Endereço: Praceta do Poder Local, 12 — R/c Esq., 
1655 -155 Pontinha, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora: Jorge Augusto de Aveiro Timóteo, Av. 
25 de Abril, N.º 28, 7.º Esq., Pontinha, 1675 -000 Pontinha, Odivelas, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Felisberto Pinto, NIF 
136617018, Endereço: Praceta Isabel Aboim Inglês, N.º 4, 2.º Esq., 
2675 -384 Odivelas.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administra-
dor da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu 
crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado 
de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do 
CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 
(n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data 
de vencimento, montante de capital e de juros; As condições a que 
estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua 
natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste 
último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável; A existência de even-
tuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de 
juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -06 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-

mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE). Podem apresentar proposta de Plano de 
Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer cre-
dor ou grupo de credores que representem um quinto do total 
dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de gra-
duação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz 
(artigo 193.º do CIRE).

31 -03 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Susana Pereira.

304533905 

 Anúncio n.º 5112/2011

Processo: 380/03.6TYLSB -Q, Acordo Extraordinário
de credores — Artigo 231.º

CPEREF, N/Referência: 1853964
Dra. Carla Rodrigues, Juiz de Direito do 1.º Juízo do Tribunal do 

Comércio de Lisboa:
Faz saber que são citados os credores certos que não tenham aceitado 

o acordo e os credores incertos da Falida:
Samsung (Portugal) — Prod. Electromecânicos, S. A., domicílio: 

S. Carlos, Ranholas, S. Pedro de Penaferrim, Sintra para no prazo de 
10 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio no Diário da República, deduzirem por 
embargos, querendo, oposição à extinção do processo. (Artigo 234.º do 
CPEREF).

Para constar se lavrou o presente Edital, e mais dois de igual teor que 
vão ser afixados nos locais que a lei determina.

31 -03 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

304534237 




